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ANEXO I

EDITAL MOSTRA INTERIOR EM CENA

A Caderno 2 Produções Artísticas, torna público, para conhecimento dos interessado§, c presente

editai de seleção de espetácu,os teatrâis inÉditos para a MOSTRA INTERIOR ÊM CENA, conforme

condições estabelecidas a se8uir-

1. DO OBIETO

1.1 Constitui objeto do presente edital â realização dã MOSTRA INTERIOR EM CENA, que têin

como objetivo in.entivar, divuigar e difundir a produção teatral do interior do Estado da Bãhia,

atravás de Seleção Pública de espetáculos teatÍêis de diversos gêneros e formatos apresentados ê

partir de 19 de janeiro de 2023, inéditos ou remontados, que seíão selecionados a integrar a

programação da mostra em salvador'Bâhia.

f.2 A MOSTÀA INTERIOR EM CENA acontecerá no período de 02 a 31 de agosto de 2023, em

teatros de Saivador, os quai$ serão definidos após a divulgação dos espetácuios selecionados.

1.3 Serão selecionados até 12 (doze) espetáculos inéditos, que não tenham sido selêcionados e

nem indicâdos nas últimas 4 edições do Prêmio Braskem, de companhias, produtorês, grupos ou

artistas independentes, sediados em cidades do interior da Bahia-

1,4 Poderão ser selecionadas remontâgens de espetáculos, desde que apresentem originalidadê nâ

concepçâo cênica em rêlação à(s) montagem(5)ênterior(es), a critéric da.omissão de seleção.

1.5 Cada espetáculo selecionado deverá ser objeto de 02 (dua3) apresentaçõês, em local(is), dia(s)

e horário(s) posteriormente designados pela con'lissão organizadorê;

2. DO{a}CANDTDATO

2,1 Poderá se inscrever para a seleçãc da MOSTRA INTÊRIOR EM CENA quâlqúêr companhia,

produtora, grupo ou artista independente, maior de 18 anos (se pessoa fisica), titular de um

espêtáculo teatral e qúe tenha sêde (se pessoa jurídica) ou seja domiciliado{a) (se pessoa fisica) em

ãlguma cidàde do Estêdo da Bêhia. à exceção dâ capital;

2.2 Caso o(ã) candidâto seja pessoa jurídica, deverá .onitar em seü objeto social a realização,

produção ou orEanização de espetáculos teatrais ou afins;

2,3 Não poderão participar da sêleção companhias, produtorâs, grupos ou ã{istas independente5

que fâçaÍn ou que tenham em sua composição integran!ç'que ça parte da comissão organizêdora

ou julgadora, bem como que sejâm ou que te em
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oLr ensaios, nos canais Youtubê ou Vimeo, para balizâr a decisão de seleção da missão julgadora,

devendo contêr, âinda, a senha de acesso se

infofmaÇõe s sobre o processo do espetáculo
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3,1 As inscriçôes serão gratLrjtas e realizadas exclusivamente através do endereço elettônico

preÍniobrâskemdeteatro.com.bi-, em campo especificamente destinâdo a talfinalidade. As lnformações

serão foÍnecidãs pelo telefone í11) 3353-355-q ou pelo e mail

':

3,2 As inscrições poderão ser realizadas a parlir das 00i00h do dia 15/01 até às 23:59h do dia

75/OG{2O23. Não serão aceitas inscriçóes fora do prazo e que não atendam às exi8ências contidas

neste Edital.

3.3 Cãda candidato(a) pooerá inscrever apenãs 02 (dois) espetáculos;

3.3.1 Caso o{â) candidato(a) inscreva rnàis de 02 (dois) êspetáculos nâ mostrê, somente será

considerada parê efeito de participação da seleção os primeiros espetáculos insc.itos, con5iderâda a

ordem cronológica de inscriçãoj

3,4 É vedada a inscrjção de candidato(â) coíio ârtista independente e, concomitantemente, como

integrànte de companhia, produtoía ou grupo. Caso isso se verifique, será considerada apenês a

prirreirê inscr;Ção efetuada, sendo indeferidas as posteriores, considerada a ordem cronológica;

3.5 Para vâlidâçâo da inscrição, é obrigatório que oia)candidato(ê) informe a qual mâ.roterritório

do Estado â cidade de suê sede (se pessoa jurídica) on do seu domicílio (se pessoa físicá ou grupo)

peÍtence, considerando a classificação oficiãl da Sec.êtâriê de Cultura do EstaCo da Bahia

{wuJw.cultura.ba.eov.br);
3.6 Será considerado{a) candidato(a), para efeito de responsãbilização iuriCica pela inscrição e

pela realização das apresentaçôes, a companhia, prcdutora, grupo ou artista independente em nome

de quem foí reêlizada a inscrição.

3,1 A inscrição deverá ser realizada:

a) em nome da pessoa jurídica, através do seu representante legal, de acordo corn o contrato

ou estâtuto social;

b)em nome do grupo, pclr representante, munido de procLríãção especííica dos

representantes do grupo;

c)em nome do(a) próprio(a) artista indepenCente;

3.7.1 Em qualquer caso, a inscrição pode ser feita por procurador, muniCo dê procLlração êspecífica,

qLe deverd ser dnôxddà no rnomerto da inscrição:

3.8 5e o{a) candidato{ê) Íor grupo dê pesscas físicas não fcrma,izado, deverá seÍ preenchido e

anexado à inscrição o Termo de Declaração de Repr-.sentâtividade {Anexo l), .ontendo a qualificação

e a assinêtura de todos(as) os{as) participantes do espetáculo irscrito;

3,9 A inscrição será êfetivada rnediante o preenchimento e todos os campos designâdos como

"obrigatórios" na plâtâformê virtual, com o Link para baixaÍ o VÍdeo do espetáculo em apresentação
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Sinopse (resumo da proposta do espetáculo) e Rider Técnico (descrevendo as necessidades de

'o.orircc,ro. ilLr.inação e cenár io).

3.9,1 Deverão ser ônexados, no momento inscrição na platâformê virtual, em formato ".jpeq", cam

tamanho máximo de 02M8, os seguintes documentos:

a) Temro dr: I)cclâração de llepresertativirladc liloexo la)" dcvidÂrne.ts precrcirido e

assinatio;

b) Sc pcssoa ilsica. cópia simples ile RCi. (lPF e conrprovante de cndereço (conta de água. luz
ou tclcfonc at al) ckr(a)candidâ1()(â);

c) Sc pcssoa iuridica, cripia sirlplcs do conlralo social. cârtào CNIjJ c conrpovantc dc

endereço. bcm como cópia sinplcs dc RG, CPIr c cor,provaorc dc cndcreÇil (conta dc águâ.

luz oll telet_onc atual) rlo(a) representante legâl:

3.9.2 Para vãlidar as inscrições, é condição sine q'üa non, que a produçãc do esp-"tácuio êoexe o link dos

ârquivos dos vídeos no campo correspondênte da Ficha de lnscrição do(s) espetácLrlo(s) inscrito(s).

3.9.3 As inscrições que não estiverem completas ou que não forem devidamente instrlridas com a

dccumentação exigida, que contiverem inconsistências ou apresentarem dâdos incorretos serâo

automaticâmente indeferidàs;

3-10 A realizaçãô dã inscrição implica na âceitação êxpresse do(â) candidato(a) e/ou seus

integrantes de todos os termos deste edital.

3.11 Oia) càídidato{a) é responsável pela veracidâde das informaçôes prestadas, arcando com as

consequências de eventuais erros no prêenchimento e no envio dos arquivos eletrônicos e demais

documentcs.

3.12 As inÍormações e os anêxos qire integrarn âi propostas não poderão seÍ alterados, suprimidos

ou subslit!íd05 depois de finalizados os procedimentos para inscriçào, sob pena de desclassificação-

3.13 Em nenhuma hipótese os docurnentos enviados no momento da inscrição serão devolvidos

ao(à)candidêto(âi;

3.14 O protocolo de inscrição gerado pêlo sistema, âpós o prêenchimento de todos os.ampos do

ÍcÍmulário e do envio da documentação necessária, funcionará como comprovante de inscrição;

4. DA COMTSSÃO DE SE|-EçÃÕ

4.1 As inscrições realizadas serão submetidâs a uma Comissão de SêleÇão fcrmade por, no

minimo,03 (três) membros que pcssuam fo!-mação e atüaÇão na áÍea teêtaal;

4.2 A escolha dcs membros da comissão de seleção será feita pela comissão orgaflizadora, a seu

exclus;vo critério, não hâvendo qualquer tipo de ingerênaià dos inscritos ou de outrern;

4.3 A composiçâo dà cornissão de selêção sêrá divulgada juntamente com o reslrltado dos

candidatos selecionados;

4.4 A decisãc da Comissão de Seleção é

questionamento de nenhuma ordem, e sêrá lavr

soberana e nitivê, não êndo passivel de

resultado-
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s. DA sELÊçÃo

5.1 5erão sele€ionados ate 12 {doze) espetáculos dentre os inscritos, sendo, pelo menos, 01 (um)

espetáculo de cada macroterritório do Estado da Bêhia, considerando o macroterritório indicado na

inscrição, sempre condicionado à verificação da veracidade das informações, salvo a hipótesê do item

5.1.1;

5.1.1 Caso nenhum espetáculo de um macroterritório seja selecionado, a(s) vaga(s) destinadâ(s)

àquele será(ão) redistribuida(s) para os outros macroterritórios, a critério exclusivo da comissão
julgadora;

5.2 A Comissão de Seleção avaliará e selecionará os êspêtáculos mediante os seguintes critériosi

excelência artística do projeto, currículos do proponente e dos principais integrantes do espêtáculo,

entre outros;

5.3 O resultado da seleção será divulgado exclusivamente no site do Prêmio Braskem de Teatro
(www.premiobraskemdeteatro.com.br);

5.4 É vedado o questionamento quanto ao mérito dâ decisão da comissão de seleção;

5.5 Juntamente com o resultado da seleção, serâo convocados os{as) candidatos(as)

selecionados{as) para comparecerem em local e data estipulados pela comissão pãrà assinaíem o

Termo de ciência ê entrêgarêm os documentos rêlacionados aba,xoi

a) Autorização do autor do roteirc, argumento, músicas, coreogratias, etç; (Anexo I-c);
b) Termo de Aúorização e Cessão de Dfueito de IÍnageo e Conexos de Aulor (Anexo I-b);

6. DA REALrzaçÃo DAs aPRESENTAçÕES

6.1 O espetáculo selêcionado deverá ser apresentiraio em conformidade com a descrição

ihformada no ato dô inscriçãô, não podendo ser substituídô por outra produção ou espetá.ulo

diverso, eifida que de titularidade do mesmo candidato;

6.2 É de inteira e exclusiva responsabilidadê do(â)cândidâto(â) a realização das apresentações do

espetáaulo;

6.3 Cada espetácLrlo selecionado será objeto de 02 (.luãs) apresentâções em Salvador/BA dürante

o período da mostra, em locais, datas e horários a serem definidos pela comissão organizadora, a seu

exclusivo cratério.

6.3,1 O(a) candidato(a) selecionado(a) será convocado para, no prazo divulgado juntâmente com o

Íesultado cia seleçâo, essinar o Teríno de ciência, no qual se declarará ciente do local, datâ e hora

das apresentações qLre deveÍá rêalizar, aperfeiÇoando, por si e !lor seus representados, sua

responsabilidade juridica perante o Prêmio Braskem de Teatro;

6.3.2 O(a) candidato(a) convocãdo que não compâíecer no local e no prâzo estipulado, será

automaticamente desclassificado, sendo substituído(a) por outro(a) cândidato(ã) a

selecionadoia);

6.3 Oia) candidato(â) responsável por cada es

custo, o valor de RS 8.000,00 (oito mil reais)
99!áç' a o recebêrá, a

de logí

de

êgem e
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alimentação], transporte intermunicipal e Íronsfels interncs (transporte de pessôal, cenários, etc) em

Salvador - Bahia a apresentações cios espetáculos;

6,4 O(a) candidato(a) selecionado(a) que tenha sede ou domicílio na cidade onde for designado a

realizar â apresentação do espetáculo não Íãrá luJ ao valôr previsto no item6-4;

6.5 C vàlor referido no item 6.3 deste [dital será pago por rneio de depósito em conta bancária,

de titularidade do(a) candidato(a), mediântê emissão de nota fiscal pessoa lurídica, cujos dados

devem ser foÍnecidos assin que solicitâdos, sêndo certo que â comissão orgaÍiizadora não soÍrerá

qualquer en.argo ou se responsabilizará peia mora, caso não seia atendida a solicitação do envio da

nor" [ircal regular e do: o"dr: banLarro::

6.6.1 O(ã) candidato(a) declara-se ciente de que será responsável por todo e qualquer tributo que

inciCa sobre os valores recebidos, não recaindo sobre a comissão organizadora cu terceiro por esta

indicados, sob nenhuma fripótese, qualquer encargo, taxa ou tributoi
6.8 A comissão organizadora poderá, a seu exclusivo critério, solicitãr prestação de contas de

todas as despesas efetuadas com a verba indicada no item 6.3, que poderá se dar por meio cie notê

fiscâ1, côm recibo de quitação.

6.9 Cabe ao candidato (a) sele.ionado fornecer informações do espetáculo com a finalidade de

âdequação do mesmo ao espaço pretendido;

6,10 O iai candidato{ê) não terá qualquer ingerência ou proveito econôrnico sobre a

comercialização de entradas parã os espetáculos;

5.11 Durante ê âpresentação ou foía dela, o(ê) candidato(a) não poderá se Íeferir ê orgônização oo

Prêm,o Braskem de Teatro, à comissão de seleção, a qualqüer pafticipante cu patrocinàdor do prômio

de Íormâ pejorâtiva, desrespeitosa, degradante, vexatória ou irônica, sob pena c1e responder civil

e/ou criminalmente, além de poder ser excluído da rnostra.

7. DA NÃo REALtzÁçÃo DA MosrRA ou DAs APRESENTAçÕES

7.7 Caso a mostra reste impossibilitado Ce ser realizada, iotal ou parcialmente, em razão de caso

fortuito ou força maio!', o{a) candidato{a) se compromete a realizar as êpresentações em outras datas

a serem detêrmjnadas pela comissão organizadora, ou, caso seja cancelada a mostra, se ccrrpromete

a devolver todo e qualquer valor recebido dâ comissão orBênizadoiâ, sâlvo se comprovar a eÍetiva

utilização do valor para finalidades âfetas ao evento.

7.1.1 Não será devida quaiquer índeniu ação pela Comissão OrganÍzêdora.

7.2 O(a) candidato{a) selecionado(ã) que nâo reali?êr as apresentaçôes no(s) lo.al(is), dia{s) e

horâ(s) determinados pela comissão organi:êdora, indepenciente do motivo, salvo caso fo oou
força mâior, se obrigâ, por si e por seus representados, à devolução de todo e qoâlquer bido

da comissão organizadora, e, se Íor verificada culpâ, d mento de or
por perdas

i'j')
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8. Do PRÊMto BRASKEM DE TÊATRo

9.1 Ao final da mcstra, todos os 12 (doze) espetáculos participêntes eslaíão concorrendo sern

distinçàô a todas as categorias do PÍêmio Brãskem de Teêtro.

8.2 O(a) candidatoia) que ôão estiver entre os 12 (doze) escolhidos pa!-a participar da mostrê,

poderá concorrer ao Prêmio Braskêm de Teatro - Edição 202212023 normaimente, sullmetendo-se

ao re8ulamento geralda premiação.

9. DOS DIREITOS DE AUTOR, CONEXOS DE AUTOR E DÉ IMAGEM

9.1 O(A) candidato(a) selecionado{a) e os participantes do respectivo espetáculo, deverão, no

pra2o estipulâdo para a assinatura do Iêrmo de Ciência, assinêr o Termo de Autorização e Cessão de

Direito de lmagem e Conexos de ALrtcr (Anexc l-b), pelo qual, inCividual e expressâmentê,

autoriza{m) a captação e gravação {sons -. imagens) de todas as apresentâções dô -.spetáculo, e

cedelm) definitivamente à Caderno 2 Produções Artísti.ês os direitos de imagem e conexos de âutor
sobre a fotografia, o fonograma ou videofonograma resultãnte, parâ livre utilização, fixação, edição,

transmissão e retransmissâo em tcdas as mídias, eletrônicas, digitais, ímpressas ou em canais da

internêi, êssim como suâ fixação e distribuição em qualquer supofte, no Brasil ou no Exterior, sem

Íins comerciais, principalmente, mas não exclusivamente, para a promoção e a divulgação do evento

e ern material publicitário e promocional pós evento, estândc ã renruneração dâ referida

autorização/cessão incluída no valor recebido e título de câchê.

9.2 O(a) .ãndidato(a) e os participantes do espetáculo, individuêl e exprêssamente, nos mesmos

termos dâ cláusula 9.1 acima descrita, cede(m) o dirêito de utiliiar, sem fins aoÍnelcrars, ll]ragens e

sons da âpresentação captados diretamente pelas ENÍIDADES PATROCINADORAS, ou por terceiros
por ela indicados, podendo deles disiror, parâ uso êm materiâis de divulgáção e em obras

aLldiovisuais, que poderão ser disseminadas atrêvés da lnternet, de aparelhos celulâres, publicaçõês

eletrônicas e impressas;

9.3 É de exclusiva responsabilidadê do(â)cândidato(a) qualquer r-.ivindi.açãô de seus integrantes

ou de terceiros rÉlativa a diÍeitos de imagem, direitos de autor ou direitos conexos de autor,

decorrentes dá(s) apresentação(ões) ou dals) gravação{ôes) realizêda(s), por mais legítirna{s) que

sêiâim).

9.4 É de inteirâ responsabilidade do(a) candidato(â) a veracidâde e legitimidade das

autorizações/licenças referentes aos direitos de imagem, direitos de autor e direitos conexos de autor

do espetáculo e das músicás inseridês na âpre5êntação, cornprometendo-se a ress;rcir a organrzaçào

dâ mostÍa ou teíceiros pcr estâ indicada, de toda e qualqueí despesa/indenização que venhà a ser

cbrigada a pagar, inclusive honoráÍios advocatícios no perce tual de 20% (vinte to), no caso

de evêntual reclamação de seus titulaÍes.

9,4.1 A Comissão Organizadora ficã, des ta de qua;squer es, ctvets ou
(rimrr ar(. r.sLrllânlus dc 'al'd rmpLla .andidato(a), titularidade ou

originalidade das obrâs eventual

Wl Broskem) t"'ro
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9.5 Ào realizar a ínscrição na rncstra, o(a) candidato(a) expressâmeôte autori2a(m) a utilização da

suâ iÍnâgem e da sLra marca em todo e quâlquer fotografia ou videofonogramã resultante da captação

dos sons e dâs imagens da(5)êpresentação(ões) realizadês.

10. DrsPostçÕEs FlNArs

10.1 Compete ao(à) candidatola) cumprir rigorosâmente todas âs determinaçõês da Comissão

Orgânizadora;

10.2 Ao aceitar os termos deste regulamento, o(a) candidatoia) declara a originalidêde e a

titularidade da obrê âpresentâdâ, bem como sua prévia e integrâl concordância às condições deste

regulamento, valendo como Termo de Adesão, não podendo o(a) cândidato{a) alegar

desconhecimento.

10.3 Os casos em que este Êditâl se mostrsr omisso, serão resolvidos exclusivamente pela

Cornissão Organizadorâ, não havendo qualquer possibilidade de contestaçãoj

10.4 lnformações e dúvidas sobre o conteúdo deste chamamento público deverão ser

enca m inhadas paÍa .. ir. i:,,. r.i iil it iillllrr: l. llG !.!:,:liji:.. fIl!,1
10.5 Eventuais irregularidades relacionadas aos requisitos de pafticipação, constatadas a qualquer

tempo, implicarão no indeÍerirnento da inscrição ou dêsclêssificação do(a) candidato(a)

selecionado(ê)j

10.6 O(a) candidato(a) será exclusivâmente responsável pelos encargos tributários, trabalhistas,

prevideflciários, dentre outros, dêcorrentes da realização das apreseftações e do recebimento de

qualquer valor da comissão organizadora;

10.7 Fica eleíto o Foro da Comarca de Salvador Bahia, para dirimir quaisquer ciúvidas relêtivês ao

fiel cumprimento do presente Regulêmento, renunciando as partes a qualquer outro por mais

privilegiado que seja ou venha a ser.

Salvador, 16 de dezembro de 2022

Jorge Lucia Albuquerque de oliveira

Direção Geral de Crodução Executiva

t,

!.rü

*iffih* BÂHlÃ.
GOVEÊNO DO EsfÀDO

L

WNH Broskemi ,-ru,


